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Em caso análogo, é a jurisprudência deste
Sodalício: 

Ementa: Direito civil. Apelação. Ação de indenização. Dano
moral. Prescrição. Inocorrência. Violação e venda de jazigo
em cemitério municipal. Responsabilidade objetiva. Art. 37,
§ 6º, da Constituição da República. Valor. Fixação. Critério
do julgador. - O termo inicial do prazo prescricional ocorre
a partir do dia em que a ação poderia ser proposta e não o
foi, consoante o princípio da actio nata. - Comprovado o
nexo de causalidade entre o fato lesivo e os danos suporta-
dos pelo particular, decorrentes de violação, retirada dos
restos mortais e venda de jazigo, sem o consentimento dos
familiares do falecido, cabe ao Município arcar com o paga-
mento da indenização correspondente. - Inexistindo determi-
nação legal relacionada com o valor reparatório de danos
morais, sem qualquer critério objetivo a dimensioná-lo, a
prudência do magistrado é que, em última análise, servirá
como referencial para a dita fixação, que não deverá ser
inócua nem absurda (Processo nº 1.0439.03.021636-
0/001, Rel. Des. Moreira Diniz, p. em 05.12.2006). 

Presentes, in casu, os requisitos ensejadores afetos
à obrigação de ressarcimento por dano moral à autora -
nexo de causalidade, conduta culposa e a dor de se ver
impedida de prantear seu falecido marido em decorrên-
cia da não-localização de sua sepultura -, correta foi a
procedência do pedido, consoante a decisão primeva. 

Com relação à difícil tarefa de fixar a indenização
pelos danos suportados, o julgador não pode perder de
vista que o valor não deve ultrapassar os limites da
razoabilidade e do bom senso, sob pena de ensejar enri-
quecimento sem causa. 

O quantum devido a título de dano moral tem por
escopo dar conforto à vítima pelo ato suportado, ameni-
zando sua dor, proporcionando-lhe condições finan-
ceiras para, de acordo com sua posição social, praticar
atos tendentes a aliviar o sofrimento e recompor o esta-
do psicológico afetado. 

Decerto, seu critério de fixação deve seguir dois
parâmetros, alicerçando-se a condenação no caráter
punitivo para que o causador do fato sofra uma repri-
menda pelo ilícito praticado, bem como possuir um
caráter de compensação para que a vítima possa se
recompor do mal sofrido e da dor suportada. 

É cediço que este Sodalício tem primado pela
razoabilidade na fixação do montante das indenizações
por danos morais que deve alcançar determinado valor
que sirva de exemplo para o réu (sendo ineficaz o
arbitramento de quantia excessivamente baixa ou sim-
bólica), sem, no entanto, ser fonte de enriquecimento
para o autor, servindo-lhe apenas como compensação
pela dor sofrida. 

Sob esse prisma, encontra-se correto o montante
que ora arbitro em R$10.000,00 (dez mil reais), acresci-
dos de correção monetária e juros de mora de 1% ao
mês da data da decisão monocrática. 

Noutro giro, necessária a reforma da sentença, no
tocante aos honorários advocatícios, que devem ser arbi-
trados de forma eqüitativa, de acordo com o grau de
zelo profissional, o lugar de prestação do serviço, a
natureza e a importância da causa, o trabalho realizado
e o tempo exigido para seu serviço (art. 20, § 4º, do
CPC). Atendidas tais normas, entendo como justa a fi-
xação dos mesmos em R$1.000,00 (mil reais). 

Isso posto, em reexame necessário, reformo, par-
cialmente, a decisão singular, tão-somente, para minorar
os danos morais para R$10.000,00 (dez mil reais),
acrescidos de correção monetária e juros de mora de 1%
ao mês da data da decisão monocrática e arbitrar os
honorários advocatícios em R$1.000,00 (mil reais),
devendo, no restante, ser mantida incólume, por seus
próprios e jurídicos fundamentos, prejudicado o recurso
voluntário. 

Custas, pelo apelante. Isento, nos termos da lei. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES CARREIRA MACHADO e NILSON REIS. 

Súmula - EM REEXAME NECESSÁRIO, REFOR-
MARAM PARCIALMENTE A SENTENÇA, PREJUDICADO
O RECURSO VOLUNTÁRIO.

. . .

Embargos à execução - Agiotagem - Prova -
Juros usurários - Caracterização - 

Decotação do excesso

Ementa: Embargos do devedor. Agiotagem. Prova. Ca-
racterização da cobrança de juros usurários. Decotação
do excesso. 

- Sendo confessada a existência do débito, mesmo dian-
te da prática de juros usurários, não há que se falar em
iliquidez, visto que não houve confusão entre os juros
cobrados e a dívida propriamente dita. 

- Tendo o devedor efetuado o pagamento de parte da
quantia devida, cumpre ao credor abater do débito
cobrado a quantia efetivamente paga.

- A confissão de dívida fica maculada em face de, nos
valores dela constantes, estarem embutidos juros usurá-
rios, logo não devem ser aplicadas as cláusulas nela
expressas. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00771133..0077..007700337788-88//000011 - CCoommaarr-
ccaa ddee VViiççoossaa - AAppeellaannttee:: PPaauulloo FFeerrrreeiirraa ddee JJeessuuss - AAppeellaa-
ddoo:: FFlláávviioo FFoonntteess MMaacceeddoo - RReellaattoorr:: DDEESS.. MMOOTTAA EE SSIILLVVAA 
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AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 18ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM REJEITAR A PRELIMINAR E NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2008. - Des.
Mota e Silva - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. MOTA E SILVA - Cuida-se de recurso de
apelação interposto em detrimento da sentença de f.
40/49, proferida nos autos dos embargos à execução
interpostos em face da ação de execução ajuizada por
Paulo Ferreira de Jesus em detrimento de Flávio Fontes
Macedo. 

O exeqüente alegou que o embargado figurou
como interveniente-garantidor em instrumento de confis-
são de dívida no qual figurou como devedor João Bosco
Macedo, instrumento no qual o devedor se comprome-
teu a pagar a dívida em 03 parcelas mensais de R$ 10.
373,00, R$ 16.232,00 e R$ 17.574,00, com vencimen-
tos em 30.03.2005, 30.06.2003 e 30.10.2005, porém,
vencidas as três parcelas, as referidas não foram pagas. 

Nos presentes embargos, o embargante alega que
a dívida executada teve origem em uma nota promissória
no valor de R$ 18.448,00, protestada em 11.10.2002,
sendo o referido protesto cancelado após a assinatura
da confissão de dívida mencionada nos autos da exe-
cução. Aduz que já foram efetuados dois depósitos
bancários nos valores de R$10.010,00 e R$16.000,00,
salientando já ter efetuado o pagamento da quantia de
R$26.000,00, de uma dívida de R$18.448,00. 

A decisão recorrida julgou procedentes os embar-
gos, para limitar a taxa de juros no percentual de 0,5%
ao mês até 11 de janeiro de 2003 e a partir desta data
1% ao mês, bem como reconhecer o pagamento do
valor de R$26.000,00. 

Inconformado com o referido provimento, o
embargando interpõe o presente recurso de apelação
suscitando, preliminarmente, a nulidade da sentença por
vício de julgamento extra petita, sob o fundamento de
que não houve pleito de decote dos valores pagos, e
tão-somente da devolução em dobro. 

Quanto ao mérito, alega que a dívida executada
não tem relação com a nota promissória juntada aos
autos. Tece considerações sobre a certeza, liquidez e exi-
gibilidade do título executado, ressaltando ter inexistido
vício de vontade do apelado quando da assinatura da
confissão de dívida. Alega que sobre o valor devido
devem incidir a multa e a cláusula penal previstas na
escritura pública de confissão de dívida. Pleiteia o reco-

nhecimento da sucumbência recíproca, com a divisão
dos ônus sucumbenciais, pugnando, ao final, pelo provi-
mento do presente recurso de apelação. 

Contra-razões apresentadas às f. 65/66. 
É o relatório. Decido. 
Nulidade da sentença - Vício de julgamento extra

petita. 
Não assiste razão ao recorrente, haja vista que a

sentença monocrática julgou a lide nos moldes delinea-
dos pelo pleito inaugural. 

Pela leitura dos embargos, depreende-se que o
embargante alegou já ter efetuado o pagamento de R$
26.010,00, evidenciando que o exeqüente está a agir de
má-fé por executar o total da dívida, logo, ao aduzir, em
sede de embargos, a existência de pagamento em valor
superior ao executado, não há vício de julgamento no
provimento que reconhece o citado pagamento e o de-
cota do monte exeqüendo, mormente se o próprio exe-
qüente confirma o recebimento dos citados valores e
pleiteia o seu decote (f. 31). 

Pelo exposto, rejeito a preliminar em apreço. 
Mérito. 
Conforme consta da impugnação aos embargos (f.

07/10), o embargante não refutou a prática de agio-
tagem, apenas alegou que tal ato não tem o condão de
tirar a força executiva do título. 

Quanto à nota promissória que teria ensejado a
assinatura da confissão de dívida, não houve impug-
nação, ante a ausência da juntada do título. Ocorre que,
com a juntada da certidão de protesto da citada nota
promissória, na qual figurou como cedente o então
apelante, bem como dos comprovantes de depósito (f.
27/28), o embargado não se manifestou quanto ao títu-
lo, apenas reconhecendo o recebimento dos valores
depositados (f. 31). 

Dessa feita, diante da ausência de impugnação
quanto à origem da confissão da dívida, restou incontro-
versa a alegação inaugural. Ressalta-se que há um curto
liame temporal entre o cancelamento do protesto da
nota promissória no valor de R$18.448,00, ocorrido em
24.03.2005, e a assinatura da escritura pública de con-
fissão de dívida, ocorrida em 11 de março de 2005, o
que evidencia o condicionamento da sua assinatura ao
cancelamento do protesto. 

No mais, incumbia ao embargado, nos termos do
disposto no art. 333, II, do CPC, demonstrar o paga-
mento da citada nota promissória, prova que refutaria o
seu vínculo com o título executivo em apreço. 

Conforme consta dos cálculos apresentados à f. 33,
o valor devido seria no importe de R$ 35.588,29, devida-
mente atualizado, tendo como base o crédito constante da
nota promissória que originou o débito exeqüendo, valor
que dista do cobrado no importe de R$ 44.183,00. 

Pelo exposto, os cálculos demonstram que houve
empréstimo de dinheiro a juros por particular, juros esses
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praticados acima do limite legal, restando configurada a
prática de agiotagem, pois trata-se de empréstimo de
dinheiro a juros por quem não faz parte do sistema
financeiro. 

Dessa forma, ante a possibilidade de distinguir o
empréstimo efetivamente concedido e os juros cobrados,
há demonstração da liquidez do título. 

No que se refere à nota promissória, não houve
alegação de que em seu valor estavam embutidos juros
usurários, logo não há vício capaz de maculá-la, e,
sendo reconhecido o débito dos valores nela expressos,
a execução deve prosseguir apenas no que se refere aos
valores nela contidos, com a dedução dos pagamentos
já efetuados. 

Por fim, não há que se falar na aplicação da pena-
lidade prevista no instrumento de confissão de dívida,
ante o reconhecimento da nulidade de suas cláusulas,
fato que ensejou a execução apenas do valor originaria-
mente devido, portanto, incabível a aplicação de penali-
dades constantes de título cuja validade foi maculada em
decorrência da prática de agiotagem. 

Quanto à sucumbência recíproca, também não
assiste razão ao recorrente, visto que o pleito do embar-
gante foi acolhido na integralidade, o que inviabiliza a
aplicação do instituto requerido. 

Diante do exposto, nego provimento ao presente
recurso de apelação. 

Custas recursais, pelo apelante. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ELPÍDIO DONIZETTI e FÁBIO MAIA VIANI. 

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR E NEGARAM
PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

- Demonstrado o fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação no ato da instituição de ensino que
não permite ao aluno a efetivação de sua matrícula,
impõe-se a manutenção da decisão hostilizada que
deferiu a tutela antecipada. 

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO NN°° 11..00118888..0088..007755222211-
88//000011 - CCoommaarrccaa ddee NNoovvaa LLiimmaa - AAggrraavvaannttee:: CCeeffooss -
CCeennttrroo EEdduuccaacciioonnaall ddee FFoorrmmaaççããoo SSuuppeerriioorr rreepprreesseennttaannddoo
FFaaccuullddaaddee ddee DDiirreeiittoo MMiillttoonn CCaammppooss - AAggrraavvaaddaa:: LLoorreennaa
GGoommeess MMoorreeiirraa - RReellaattoorr:: DDEESS.. AALLVVIIMMAARR DDEE ÁÁVVIILLAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 12ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM REJEITAR PRELIMINARES E NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO 

Belo Horizonte, 26 de novembro de 2008. -
Alvimar de Ávila - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. ALVIMAR DE ÁVILA - Trata-se de agravo de
instrumento aviado por Cefos - Centro Educacional de
Formação Superior, entidade mantenedora da Faculdade
de Direito Milton Campos, nos autos da “ação de obri-
gação de fazer” ajuizada por Lorena Gomes Moreira,
contra decisão que deferiu o pedido de tutela antecipa-
da formulado pela recorrida, determinando à instituição
de ensino que proceda à matrícula da aluna na disci-
plina “Prática Jurídica IV”, sob pena de multa diária de
R$ 800,00 (oitocentos reais) (f. 13/15 -TJ). 

A agravante, em suas razões recursais, suscita pre-
liminar de incompetência absoluta, alegando ser a Justi-
ça Federal competente para analisar e julgar questões
envolvendo atos de dirigente de estabelecimento de ensi-
no superior. No mérito, alega que nos termos do art. 3º
da Lei nº 5.540/1968 e do art. 53 da Lei nº 9.394 de
1996, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, com-
pete à própria instituição de ensino, por meio de seu
Regimento Interno e demais normas, implementar as
medidas acadêmicas assecuratórias da qualidade de
ensino; que o art. 59, inciso I, do seu Regimento Interno
limita o número de disciplinas que os discentes podem
cursar a no mínimo 15 (quinze) e no máximo 30 (trinta)
créditos por semestre (f. 02/11). Juntou documentos (f.
12/94-TJ). 

A agravada apresentou contraminuta (f. 110/125),
alegando, preliminarmente, a ausência de legitimidade e
interesse recursal da agravante, bem como a inob-
servância dos requisitos do art. 525 do CPC. No mérito,
pugna pela manutenção da r. decisão agravada. 

Antecipação de tutela - Estabelecimento de 
ensino - Matrícula - Indeferimento - Ato interna

corporis - Justiça Estadual - Competência - 
Dano irreparável - Prova inequívoca e 

fundado receio - Existência

Ementa: Agravo de instrumento. Tutela antecipada.
Instituição de ensino. Indeferimento de matrícula. Ato
interna corporis. Competência da Justiça Estadual. Exis-
tência de prova inequívoca e de fundado receio de dano
irreparável. Deferimento. 

- É da Justiça Estadual a competência para conhecer e
julgar demanda que discute ato da instituição de ensino
superior correspondente à atividade administrativa inter-
na corporis, baseada nos seus estatutos e normas. 


